
FUNDAçAO EDSON GIUHnOZ
UNIVENSIDEOE DE FORSALEZA
ÊNSINANDO E APTËNDENDO

RESOLUçAO CEPE No 03, de 30 de março 2016

Aprova a criação do curso de Medicina Veterinária da
U n iversidade de Fortaleza.

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da Universidade de

Fortaleza, no exercício de sua competência legal, prevista no artigo 12, inciso V, do

Estatuto da Universidade, corroborado por igual preceito no Regimento Geral, artigo

12, inciso V, e considerando o que deliberou este Conselho em reunião do dia 29 de

março de 2016,

RESOLVE:

Art. ío Criar o Curso de Medicina Veterinária. no Centro de Ciências da

Saúde da Universidade de Fortaleza.

Art. 20 A formação do Médico Veterinário dota o profissional dos

conhecimentos, habilidades e atitudes necessários ao exercício crítico e reflexivo da

clínica veterinária de pequenos e grandes animais, ações de pesquisa, produção e

inspeção animal, empreendedorismo, bem como da saúde e da garantia do bem estar

animal.

Art. 30 Os conteúdos curriculares essenciais do curso de Medicina

Veterinária contemplam os saberes das Ciências Biológicas e da Saúde, das Ciências

Humanas e Sociais e das Ciências da Medicina Veterinária, conforme preconizam as

Diretrizes Curriculares Nacionais, integrados em três eixos, Competências Clínicas em

Medicina Veterinária; Saúde Coletiva e Bem Estar Animal e Pesquisa, Produção e

Empreendedorismo.

Art. 40 Para efeito de graduação, o aluno deverá integralizar, em dez

semestres, 4.212 (quatro mil duzentas e doze) horas/aula, sendo 4.104 (quatro mil

cento e quatro) horas/aula obrigatórias.

Art.5o O currículo de Medicina Veterinária possui a seguinte distribuição de

disciplinas obrigatórias e optativas:

Àv. Woshìngilon Soorcs, 1321 - Edson Queiroz - CEP ó08Ì I 905 - Fortolero - Ceqró
Canfrol do Atondlmonto: 85 3477 3400

www.unlfoabr



FUNDAçÃO EDiON QtTEf ROZ
UNIì'ERTIDAD: DE FOnlAtClr/A
EI.EINANDO E APRB{DENDO

Eï,ÌIDAçAO EDSON QITETROZ
T'NIVERSIDÀDE DE FORTÀI.EZÀ

Curgo: MEDICINÀ I'ETERINi{RIA Fluxogrannaz 7.L ( INTEGRAI )

BACIIÀRELADO EM MEDICINA VETERINiÁnfe Carga Horária: 4.2L2
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R567 NEONATOLOG]A E GERIATRIA EM PEQUENOS 54 R556
ANIMAIS

R56B AGRONEGÓCIO 54 R539

R569 OFTALMOLOGÏA VETERINÁRIA 54 R556

Rs?O ORTOPEDÏA VETER]NÁRIA 54 R556

R571. MANEJO DE EQUTNOS 54 R559

R572 ORNÏTOPATOLOGIA 54 R548
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Art. 50 Esta Resolução passa a viger na data de sua publicação.
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Profa. Fátima Maria Fernandes VeÍas

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
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